ANEXO 4

(Resolução CATI nº 44/2018)

I - Requerimento para credenciamento de Incubadora
A incubadora 
 FORMCHECKBOX 
 I - Requerimento
 FORMCHECKBOX 
 II - Roteiro
III - Comprovantes (assinale os documentos encaminhados)
 FORMCHECKBOX 
 A - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação do enquadramento da instituição no § 7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

 FORMCHECKBOX 
 B - Certificado Cerne (pelo menos no nível de maturidade 1 - Cerne 1), proposto pelo Centro de Referência para Apoio a Novos Empreendimentos - CERNE.

 FORMCHECKBOX 
 C - Convênios ou contratos de empresas incubadas (de base tecnológica em tecnologia da informação) que comprovem a operação da incubadora no período mínimo de 1 ano, com a realização de pelo menos 1 processo de seleção.
 FORMCHECKBOX 
 D - Convênios ou contratos que comprovem a existência de um número mínimo de 2 empresas incubadas (de base tecnológica em tecnologia da informação), há pelo menos 1 ano.

 FORMCHECKBOX 
 E - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação de vínculo junto à Fundação Mantenedora mencionada no item 1.2.
Declaramos que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos elementos legais comprobatórios.
Local e data:       

Nome do dirigente da instituição:      
II – Roteiro para credenciamento de Incubadora
1. Identificação
Preencher todas as informações. Nos casos não aplicáveis, marcar “Não se aplica”.

1.1. 
Instituição
1.1.1. 
Nome: 
1.1.2. 
CNPJ: 
1.1.3. 
Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF): 
1.1.4. 
Telefone (DDD, número): 
1.1.5. 
Página na Internet: 
1.1.6. 
Nome do Dirigente da Instituição: 
1.1.7. 
Cargo: 
1.1.8. 
CPF: 
1.1.9. 
Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.1.10. Telefone (DDD, número): 
1.1.11. E-mail: 
1.2. 
Fundação Mantenedora
1.2.1. 
Não se aplica:  FORMCHECKBOX 

1.2.2. 
Nome:      
1.2.3. 
CNPJ:      
1.2.4. 
Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF):      
1.2.5. 
Telefone (DDD, número):      
1.2.6. 
Página na Internet: 
1.2.7. 
Nome do Dirigente da Mantenedora: 
1.2.8. 
Cargo: 
1.2.9. 
CPF: 
1.2.10. Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.2.11. Telefone (DDD, número): 
1.2.12. E-mail: 
1.3. 
Responsável pelas informações (indicar a pessoa autorizada a prestar esclarecimentos sobre as informações prestadas)
1.3.1. 
Nome: 
1.3.2. 
Cargo: 
1.3.3. 
CPF: 
1.3.4. 
Nº e órgão emissor da carteira de identidade: 
1.3.5. 
Telefone (DDD, número): 
1.3.6. 
E-mail: 
2. Sistema de Incubação
2.1. Descrever o Sistema de Incubação utilizado pela Incubadora com caracterização detalhada das atividades de prospecção, seleção, suporte, avaliação e graduação de empresas de tecnologia da informação e, quando couber, Sistemas de Pré-incubação e de Pós-incubação com a mesma caracterização. A descrição do Sistema de Incubação deve ser acompanhada do modelo do processo de seleção de empresas e seu regulamento, modelo de convênio ou contrato entre a incubadora e a empresa, e modelo de contrato de prestação de serviços (quando houver). De forma mais específica, a Incubadora deverá apresentar também o que oferece aos empreendedores, como por exemplo: serviços de apoio administrativo, orientação ao gerenciamento do negócio, orientação à comercialização de produtos, orientação à gestão financeira e de custos, orientação à exportação, orientação jurídica, assessoria na busca de novas tecnologias e informações técnicas, orientação à certificação da qualidade, etc. Relacionar as áreas de atuação da Incubadora: tecnologia da informação, eletrônica, automação, outras (especificar).

3. Força de Trabalho

3.1. Resumo
Informar o total da força de trabalho da incubadora, por quantidade de colaboradores conforme quadro a seguir:

	Atividades Desenvolvidas
	Quadro Efetivo
	Demais Colaboradores (1)

	
	Nível Superior
	Outros
	Nível Superior
	Outros

	Atividade Principal (2)
	     
	     
	     
	     

	Outras Atividades
	     
	     
	     
	     

	Total
	     
	     
	     
	     


(1) considerar sócios, dirigentes, pessoal regular ou permanente, pessoas com contratos temporários, pesquisadores, terceiros prestadores de serviços, bolsistas, estagiários e corpo discente incluindo visitantes; 
(2) considerar pessoal envolvido diretamente em atividades relacionadas à gestão da incubadora, serviços e capacitação em gestão empresarial, gestão da inovação tecnológica, e comercialização de produtos e serviços.
3.2. Detalhamento
Relacionar o pessoal do quadro efetivo (pessoal regular ou permanente da incubadora) envolvido em atividades relacionadas à Incubação de Empresas de Base Tecnológica em Tecnologia da Informação, com formação compatível:
	Nome
	Titulação
	Área de Atuacao 
	Link do Currículo na Plataforma Lattes

	1.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	2.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	3.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	4.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	5.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	6.      
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	7. 
	 FORMDROPDOWN 

	     
	     


3.3. Informações adicionais (não havendo, preencher “Não se aplica”)

4. Infraestrutura
4.1. 
Descrever o espaço físico da incubadora para abrigar individualmente as empresas e, também, para uso compartilhado com, pelo menos, uma sala de reunião, secretaria e serviços administrativos:

4.2. 
Informações adicionais (não havendo, preencher “Não se aplica”)

5. Gestão da Incubadora
5.1. Descrever a metodologia utilizada na gestão da incubadora, que inclua aspectos relacionados a boas práticas de gestão - financeira, infraestrutura física e tecnológica - e implantação de sistemas de qualificação, assessoria e seleção, que assegure um nível de maturidade que a capacite a desenvolver negócios inovadores e bem sucedidos.  (é desejável que a incubadora possua a certificação CERNE 1, proposta pelo Centro de Referência para Apoio a Novos Empreendimentos - Cerne).

III. Comprovantes para credenciamento de Incubadora
Encaminhar os documentos correspondentes, quando aplicáveis.
A - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação do enquadramento da instituição no § 7º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.
B - Certificado Cerne (pelo menos no nível de maturidade 1 - Cerne 1), proposto pelo Centro de Referência para Apoio a Novos Empreendimentos - CERNE.
C - Convênios ou contratos de empresas incubadas (de base tecnológica em tecnologia da informação) que comprovem a operação da incubadora no período mínimo de 1 ano, com a realização de pelo menos 1 processo de seleção.
D - Convênios ou contratos que comprovem a existência de um número mínimo de 2 empresas incubadas (de base tecnológica em tecnologia da informação), há pelo menos 1 ano.
E - Estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável, para fins de comprovação de vínculo junto à Fundação Mantenedora mencionada no item 1.2.
Esclarecimentos Adicionais

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI

Secretaria de Empreendedorismo e Inovação – SEMPI

Secretaria Executiva do CATI

Tel: (61) 2033.8020 / 2033.7646

Email: caticredencia@mcti.gov.br
Submissão no CADSEI: 

Salvar o roteiro como PDF, juntar os demais comprovantes em PDF e compactar os arquivos, enviando no sistema CADSEI utilizando as seguintes opções:

Peticionamento eletrônico

Nova petição eletrônica

Área: Secretaria de Empreendedorismo e Inovação – SEMPI

Serviço/categoria: Lei de Informática

Solicitação: Credenciamento de Instituições.

